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O projeto de lei de orça-
mento da União proposto 
para 1989, ao mesmo tempo 
que evidencia a "estraté-
gia" de política econômica 
do governo federal, poderá 
sofrer relevantes altera-
ções por força das prerro-
gativas asseguradas ao 
Congresso na vigência da 
nova Constituição, bem co-
mo pelos dipositivos consti-
tucionais inovadores em 
termos da elaboração do 
orçamento. 

Neste artigo veremos co-
mo o Orçamento Geral da 
União (OGU) proposto ex-
pressa a reforma tributá-
ria e o acerto da dívida ex-
terna. No próximo artigo 
examinaremos rapidamen-
te a atual proposta à luz da 
Lei Orçamentária de 1988 e 
finalmente em outro artigo 
indicaremos possíveis des-
dobramentos do processo 
de aprovação do orçamen-
to. 

Antes de mais nada, con-
vém ter em mente que as 
alterações promovidas pe-
la Nova Carta se fazem em 
um momento de crise pro-
funda nas finanças públi-
cas em geral. O crescente 
ônus imposto ao País pelo 
padrão de relações comer-
ciais e financeiras com o 
exterior, aliado ao esgota-
mento das fontes internas 
de financiamento dó setor 
público, materializa-se na 
armadilha da geração de 
gigantescos superávits co-
merciais, na redução da 
carga tributária e na vir-
tual inadimplência do go-
verno federal, dos estados 
e municípios e das empre-
sas estatais em geral. 

Como é sabido, a redução 
da receita disponível da 
União, por força da nova 
Constituição, levou o go-
verno federal a desenhar .  
uma redução de despesas 
estimada em 2% do PIB e 
traduzida, entre outros, no 
corte das transferências 
negociadas aos estados e 
municípios, no corte de 
projetos e atividades antes 
financiados pelos impostos 
únicos e na eliminação das 
contrapartidas aos finan-
ciamentos externos de inte- 

resse de estados e mu-
nicípios (principalmente 
BIRD e BID). 

A análise do orçamento 
mostra como o governo 
central tenta transferir aos 
governos estaduais e muni-
cipais encargos relativos a 
transportes, saneamento e 
habitação, além dos com-
promissos financeiros com 
aval da União. Nesse parti-
cular, os governadores 
agem como o Mundinho da 
Dona Flor, que reclamava 
não mais poder confiar em 
seu avalista... 

No que se refere à dívida 
externa, a meta de déficit 
global prometida aos cre-
dores só será alcançada, 
mantido o déficit previsto' 
da União, com um superá-
vit de estados e municípios 
e empresas estatais. Nesse 
sentido, a proposta do go-
verno central de rolar 75% 
do serviço da dívida exter-
na de estados e municípios  

a vencer em 1989 e de co-
brar 25% de seu saldo deve-
dor de empréstimos-ponte 
(Aviso MF9) beneficia-se 
do dispositivo constitucio-
nal que permite à União 
condicionar a entrega de 
recursos de transferências 
intergoverna mentais ao 
pagamento de seus crédi-
tos (pode-se entender como 
liquidação das posições 
passivas de estados e mu-
nicípios em relação ao Te-
souro Nacional). 
Ademais, tanto os 

empréstimos-ponte quanto 
as operações de refinancia-
mento da dívida externa 
com aval do Tesouro Na-
cional são operações de 
crédito firmadas entre 
aquele e os devedores em 
geral. Parece, portanto,' 
que só resta a esses últimos 
unirem-se aos anistiados 
pelo artigo 47 das Disposi-
ções Transitórias por meio 
de unia lei específica que  

contorne o texto constitu-
cional e as práticas comer-
ciais. 

O resultado é que difícil. 
mente será verificado o re-
ferido superávit. Há indica-
ções de que vários gover-
nos estaduais e municipais 
serão levados a usar parte 
dos acréscimos de receita 
fiscal na recuperação de 
despesas com pessoal que 
ficaram comprimidas des-
de meados do ano passado 
ou, em casos limites, a pa-
gar os atrasos que se deve-
rão acumular no final do a-
no. Além disso, o aumento na 
transferência de ICM para 
os municípios absorverá 
parcela relevante do acrés-
cimo da receita estadual, 
reduzindo ainda mais os re-
cursos para investimento 
dos estados proporcional-
mente mais endividados e 
mais dependentes das 
transferências constitucio-
nais. 

Como a dívida externa do 
setor público não é unifor-
memente distribuída, nem 
homogêneo seu perfil, as-
sim como a capacidade de 
pagamento não o é, deve-se 
suspeitar de sugestões sim-
plistas como a de um go-
vernador que pretende vin-
cular o serviço da dívida 
estadual aos padrões acer-
tados junto aos credores 
externos. Note-se, portan-
to, que o corte União-
Estados não é o único rele-
vante. Rearranjos finan-
ceiros que não considerem 
as especificidades de cada 
entidade e não reflitam a 
redefinição das políticas 
públicas tendem a agravar 
a situação, aprofundar o 
desequilíbrio regional e 
instabilizar ainda mais a 
economia. 

A resultante dessas de-
terminações é a "operação 
desmonte" desenhada no 
OGU. Como conciliar a re- 

dução na receita disponíve 
e a rigidez do serviço di 
dívida com a meta de défi 
cit global? Como promovei 
a necessária redefiniçãc 
dos encargos a nível de go 
verno em meio ao tiroteic 
das eleições municipais é 
da sucessão presidencial? 

E o que veremos em pró 
ximo artigo. 
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